
 

 

   CHAMADA INTERNA 005/2024 
 

O Colegiado do Programa de Pós Graduação em Imunologia, no uso de suas atribuições, 
torna público a abertura da Chamada interna 03/2024 para candidaturas à CHAMADA 
INTERNA - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO 
EXTERIOR (PDSE) - EDITAL No 26/2024 que contemplam atividades no período de a 
partir de setembro 2025. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

- A seleção dos bolsistas competirá ao programa de pós-graduação (PPG), a inscrição 

no sistema Capes competirá ao candidato, e a homologação desta seleção competirá 

à Pró- Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG). 

- Início das atividades no exterior: Setembro e Outubro de 2025.  

- A duração da bolsa é de, no mínimo, 4 (quatro) meses e de no máximo, 9 (nove) meses, 

correspondendo, portanto, ao mínimo de quatro e máximo de nove mensalidades. 

2. DAS EXIGÊNCIAS 

 -  Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência, ou 
antigo visto permanente.; 

 -  Não possuir título de doutor em qualquer área do conhecimento no momento da inscrição; 
  
-  Estar regularmente matriculado em curso de doutorado acadêmico profissional no Brasil 
com nota igual ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal da Capes; 
  
-  Os projetos dos candidatos homologados deverão estar devidamente alinhados ao Plano 
de Internacionalização da Instituição de Ensino Superior; 
  
-  Ter obtido aprovação no exame de qualificação ou ter cursado, pelo menos, o primeiro ano 
do Doutorado; 
  
- Comprovar qualificação para usufruir, no exterior, da oportunidade de aprofundamento 
teórico, coleta e tratamento de dados, ou desenvolvimento parcial da parte experimental da 
tese a ser defendida no Brasil; 
  
- Possuir a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo co-orientador 
no exterior a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador 
no Brasil; 
  
- Não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos federais, devendo o 
candidato declarar a recepção de outras bolsas. Nesse caso, na ocasião de aprovação da 
bolsa,obeneficiáriodeverárequererasuspensãooucancelamentodobenefíciopreexistente; 
 
 
 



 
 
  
-   Não ter sido contemplado(a) com bolsa de Doutorado Sanduíche no Exterior neste ou em 
outro curso de doutorado realizado anteriormente; 
 
-  Possuir identificador ORCiD (Open Researcher And Contributor ID) válido ato da inscrição 
no sistema da Capes referente a este Edital; 
  
- Não estar em situação de inadimplência com a Capes ou quaisquer órgãos da 
Administração Pública; 
  
- Não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o prazo regulamentar 
do curso para defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de 
modo a restarem,no mínimo,seis meses no Brasil para a integralização de créditos e a defesa 
da tese; 

 
3. INSCRIÇÃO 
 

As inscrições deverão ser enviadas para o email: ppgimicsufba@gmail.com até o dia 
23.01.2024, anexando os documentos relacionados nos respectivos editais , em um único 
PDF até (24MB).  

 
4. CRONOGRAMA 
 

Envio das candidaturas até 23.01.2025 

Resultado 30.01.2025 

Envio a PRPPG das propostas aprovadas Até 03.02.2025 

 
5. CRITÉRIOS 
 
Uma comissão, composta por 03 (três) professores, com título de doutor ou equivalente, 
sendo um de outra instituição e um/a estudante de doutorado do Programa, será designada 
pelo Colegiado do Programa para, com base nos critérios do CHAMADA INTERNA - 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE) - 
EDITAL No 26/2024 avaliar as candidaturas. 
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6.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
Os casos omissos serão resolvidos com base nos EDITAIS DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE). 

 
Salvador, 25  de outubro de 2024,    

 
 

 
 

            Dr. Alex José Leite Torres 

  Coordenador do Programa de Pós Graduação em Imunologia 


